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AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Sumidouro, 03 de julho de 2025. 

 

Processo Administrativo nº 2001/2025 

Pregão Eletrônico nº 027/2025 

Objeto: Prestação de serviços de manipulação de alimentos – Secretaria Municipal 

de Educação 

Recorrente: D. Antunes Transportes e Serviços – CNPJ 23.526.514/0001-80 

Recorrida: Concept Work Ltda – CNPJ 97.536.186/0001-30 

 

             Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa D. Antunes 

Transportes e Serviços, o qual impugna a proposta da empresa vencedora do certame, 

Concept Work Ltda., alegando supostos vícios na planilha de custos apresentada, tais 

como erros na tributação, encargos trabalhistas subavaliados, omissão de declaração 

contábil e valor irrisório para horas extras. 
 

Após o regular processamento, a empresa vencedora apresentou contrarrazões 

consistentes, demonstrando que os percentuais utilizados na planilha estão 

fundamentados no seu regime tributário (Simples Nacional), que não há cessão de mão 

de obra, e que os valores questionados foram tecnicamente justificados. Ademais, há 

manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda declarando a razoabilidade da 

composição de preços apresentada. 
 

O Pregoeiro, por sua vez, manifestou-se nos autos ratificando sua decisão inicial 

de aceitação da proposta da empresa Concept Work Ltda., considerando ausentes vícios 

insanáveis, e ressaltando que eventuais incorreções podem ser sanadas por diligência, 

conforme prevê o art. 59, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

             Diante de todo o exposto, especialmente da ausência de irregularidades formais 

ou materiais que comprometam a legalidade e a exequibilidade da proposta vencedora, 

bem como considerando o princípio da obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa D.  

Antunes Transportes e Serviços, mantendo-se a classificação da empresa Concept Work 

Ltda. como vencedora do certame. 
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Encaminhem-se os autos ao setor competente para as providências cabíveis, 

incluindo a homologação e convocação da empresa para assinatura do contrato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

MILENE RAPOSO DE SOUZA 

Mat: 14.06.3565  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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